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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AÇÃO CAUTELAR DE ATENTADO Nº 0003711-97.2015.815.0000
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a 
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
REQUERENTE: Distak Distribuidora de Alimentos Ltda. 
ADVOGADO: Evandro Nunes de Souza
REQUERIDO: Compeças Combustíveis e Serviços Ltda.
ADVOGADO: Odon Dantas Bezerra Cavalcanti 

AÇÃO  CAUTELAR  DE  ATENTADO. JULGAMENTO  DA  AÇÃO
PRINCIPAL.  PERDA  DE  OBJETO  DA  CAUTELAR.  EXTINÇÃO  SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

- Do STJ: “O julgamento do processo principal impõe a extinção da
cautelar  ajuizada  com a  finalidade  de  resguardar  o  resultado  do
primeiro.  Ausência  do  interesse  jurídico  para  a  tutela  cautelar.”
(AgRg  no  REsp  698.383/PR,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS
FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  06/11/2012,  DJe
13/11/2012)

Vistos etc.

DISTAK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA propôs a presente
Ação Cautelar de Atentado contra a COMPEÇAS COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS
LTDA., alegando que a requerida está construindo um muro em terreno de sua
propriedade.

Esclareceu que os litigantes são proprietários de terrenos vizinhos e
já houve uma discussão judicial sobre a área de cada um deles.

A  requerente  narrou  em  sua  peça  inicial  que  a  Compeças
Combustíveis  e  Serviços  lhe  moveu  a  Ação  de  Retificação  de  Área  nº
200.2010.028.963-2, a qual foi julgada improcedente, nos termos do Acórdão
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acostado às f. 31/35, que transitou em julgado.
Contra o referido Acórdão, a Compeças Combustíveis e Serviços Ltda

promoveu a Ação Rescisória nº 0101312-79.2010.815.0000 (apensa), aduzindo
que o julgamento foi fundado em erro de fato, bem como na existência de
documento novo.

A Distak aduziu que está sofrendo atentado, vez que a Compeças
está praticando ato ilegal no estado de fato, durante o curso da Rescisória,
afrontando o art. 879, III, do Código de Processo Civil de 1973.

Para respaldar sua pretensão, trouxe aos autos cópia da Certidão de
Ocorrência Policial (f. 13), fotografias da área discutida e do muro que está
sendo levantado (fls. 14/16), além da sentença e acórdãos proferidos nos autos
acima mencionados (f. 21/22, 31/35, 66/69 e 78/83).

Com isso, requer a procedência do pedido cautelar a fim de que seja
restabelecido o estado anterior do bem e, de logo, a concessão de liminar para
que seja  demolido  o muro  construído  na área  objeto  da  ação rescisória  já
mencionada.

Esta relatoria concedeu a liminar (f. 90/93).

Contestação às f. 106/110.

Parecer ministerial pelo deferimento do pedido (f. 137/140).

É o relatório.

DECIDO.

A ação cautelar de atentado tem por finalidade recompor a situação
de  fato  alterada  indevidamente  por  uma das  partes,  até  que  se  resolva  o
processo.

O atentado, como processo cautelar e apesar de ser admitido sob a
forma incidental, afigurava-se cabível relativamente a qualquer ação, desde que
presentes os pressupostos, assim, como uma das hipóteses de cabimento a que
aludia o art. 879, do CPC/1973, assim vazado:

Art. 879. Comete atentado a parte que no curso do processo:
I - viola penhora, arresto, sequestro ou imissão na posse;
II - prossegue em obra embargada;
III - pratica outra qualquer inovação ilegal no estado de fato.

Dessa forma, a ação cautelar de atentado só tem lugar enquanto
perdurar o processo principal.

A ação originária desta cautelar é a Ação Rescisória nº 0101312-
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79.2010.815.0000 (apensa), que tem por objeto a desconstituição de acórdão
proferido na Ação de Retificação de Área n° 200.2010.028.963-2, na qual a
Compeças  Combustíveis  e  Serviços  Ltda.  pretendia  corrigir  a  dimensão  do
citado terreno no registro imobiliário, de 149 metros do lado direito para 171,57
metros.

Registre-se  que  a  referida  Ação  Rescisória  foi  julgada  (f.
272/282 daquele feito em apenso) e o pertinente acórdão transitou
em julgado, conforme certificado às f. 288 daqueles autos.

Assim, a cautelar perdeu seu objeto, nos termos do art. 796 e 808,
III, ambos do CPC/1973, que rezam:

Art. 796. O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou
no curso do processo principal e deste é sempre dependente.

Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:
(...)
III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem 
julgamento do mérito.

Acerca do tema, colhe-se da jurisprudência do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DA
CAUTELAR. RECURSO  NÃO  PROVIDO.  DECISÃO  MANTIDA. 1.  O
julgamento do processo principal  impõe a  extinção da cautelar
ajuizada com a finalidade de resguardar o resultado do primeiro.
Ausência  do  interesse  jurídico  para  a  tutela  cautelar.  2.  Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 698.383/PR, Rel.
Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
06/11/2012, DJe 13/11/2012).

AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  MEDIDA
CAUTELAR  VISANDO  ATRIBUIR  EFEITO  SUSPENSIVO  A  RECURSO
ESPECIAL  INADMITIDO  NA  ORIGEM.  JULGAMENTO  DO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL PELO COLEGIADO. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DA
MEDIDA  CAUTELAR.  1.  O  mérito  da  ação  principal  -  acerca  do
cabimento do Reexame Necessário (art. 475 do CPC) na hipótese
em que se rejeitam os embargos à execução opostos pela Fazenda
Pública -  já foi  julgado pela Colenda Primeira Turma. 2.  Assim,
exaurida  está  a finalidade da presente medida cautelar,  a  qual
consistia  justamente  na  atribuições  de  efeito  suspensivo  ao
recurso inadmitido na origem, levando à sua prejudicialidade. 3.
Agravo regimental  não provido.  (AgRg nos EDcl  na MC 24.573/PR, Rel.
Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
01/03/2016, DJe 08/03/2016).

No mesmo sentido, segue precedente desta Corte:
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-  APELAÇÃO  CÍVEL  -  CAUTELAR  -  PROCEDÊNCIA  -  IRRESIGNAÇÃO  -
PROCESSO PRINCIPAL JULGADO - ART. 808, III,  DO CPC -  PERDA DO
OBJETO - PROVIMENTO DO APELO. -  "O presente recurso perdeu o
seu  objeto  com a  resolução  do  mérito  do  processo  principal  e
julgamento da apelação nele interposta. - O provimento cautelar
tem por  escopo  assegurar  a  eficácia  do  resultado  do  processo
principal,  de  molde  a  estabelecer  uma  relação  de
instrumentalidade  com  este  último.  Assim,  a  solução  da
controvérsia  no  processo  principal  esvazia  o  conteúdo  da
pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual
da autora (art. 267, VI, CPC) (TJPB, AC 001.2009.019905-8/001, Primeira
Câmara Especializada Cível, Rel. Juiz Conv. Marcos Coelho de Salles, DJPB
21/06/2013,  p.  17).  (ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00276661320118152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.
SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES, j. em 06-10-2016).

Ante o exposto e nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC/2015,
extingo,  sem  resolução  de  mérito,  a  cautelar,  por  ausência  de
interesse processual.

Com base no princípio  da causalidade,  condeno a promovida ao
pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00
(um mil reais), em consonância com o art. 85, § 8°, do CPC/2015.

Intimações necessárias.

João Pessoa/PB, 18 de abril de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator


	

